
 
 

 

 

PUBLICAÇÃO DAS INTERPOSIÇÕES DE RECURSO 

PROCESSO ELEITORAL PARA ESCOLHA DE DIRETOR(A) E VICE-DIRETOR(A) 

 

A Secretaria Municipal de Educação por intermédio da Comissão Eleitoral responsável 

pelo Processo Eleitoral para escolha de Diretor(a) e Vice-Diretor(a) das Unidades 

Escolares da Rede Municipal de Ensino, instituída nos termos do Edital nº 001/2026, 

torna pública a interposição de recursos apresentada(s) após a apuração da votação, 

conforme relação abaixo: 

 Chapa Recorrente:  – (Andréia Ribeiro da Rocha de Oliveira) 

 Data da Interposição: 02/02/2026 

 

 Chapa Recorrente:  – (Odimaurea Baleeiro Novais Matos) 

 Data da Interposição: 02/02/2026 

 

Informa-se que os recursos serão analisados pela Comissão Eleitoral, nos termos e 

prazos previstos no edital que rege o certame, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, quando aplicável. 

O resultado do julgamento dos recursos será divulgado oportunamente por meio de 

publicação oficial. 

Condeúba/BA, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

MARLI MARIA PEREIRA 
Secretária Municipal de Educação 

     Mat. 4794 
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